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temporáid durdnte a redlização de eventos, e dá outras providências

Autor: Reginaldo Roriz

A Comissão de ConstituiÉo, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Meio Ambiente, Habitação e políticas

Urbanas e Rural da Gmara lv'lunicipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atrjbuições legais e

reqimentais, notadamente com fundamento no att. 72, VII, II e VIII.
artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - Oú|ORTI/T' EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 2L9, 221, 222 e 223 do Rêgimento Interno dâ Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votaSo das várias esfÉcies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 150 de 27lO5l2O2S que Dispõe sobre a concessão de uso

de espaços públicos municipdis a entidades sem frns lucrativo, com frnatidade de
exploração comercidl temporáia durante a realização de evento, e dá outras
providênciat carece ser analisado com base nos fundamentos a seguiÍ.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa asseguÍados ao MunicíDio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".@mpete aos Municípios:

I - legislar sobre dssuntos de interesse loal;"

Ora, a matéÍia veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição tuderal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante ã mais de uma pessoa ou órgão para apresentaçãô

de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipã|, não foi

verificâda a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constitucionais de fixação das competências legislativas.
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Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entÍe as hipóteses de

competência privativa do Chefe do poder Executivo Municipal.

Da Leo is lacão constitucio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste proleto de Lei se adequada
perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição FedeÍal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

FedeÍal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

ConstituiÉo Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. por

interesse local entende-se:

"todos os assunlos do Municípb, mêgno em que eh não fosse o únjco interessado, desde que

seia o pÍincipal. É a sua prcdominância; tudo que repeÍcute direta e iínediatarnente na vida

munkipal é de int€resse local". (CÁSTRO Jose Nilo de, in Direíto Municipal posib.vo, 4. ed.,

Editora Del Rêy, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Da Leoislacão vioente
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Art. 60 - Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao

bem-êstar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentÍe outras, as seguintes

ãtribuiÉes:

)«VUI - reguhmentar, licenciar, permitjr, ôutorizar e fiscalizar a fi.xação de cartazes e anúncios,

beÍn como a utilização de qualquer meio de publtcidad€ e propaganda, nos locais suje,tos ao
poder de polhia municipal;

Quanto à legalidade da matéria, faz-se neces#ria a análise do projeto sob o
aspecto da competência de iniciativa, de sua adequação aos normativos, bem como

de sua conformação com o texto constitucional, a Lei Orgânica do Município e o
Regimento Interno da Câmara Municipal.

A matéria tratada no poeto sob análise é dotada de inediUsmo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualguer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade.

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia Nitica. adminis:tratjva e frnanceira.

Da proDosta apresentada

O proponente justifica que a presente iniciativa visa regulamentar a utilização

de áreas públicas do Município, estabelecendo regías para a exploração desses

espaços para fins de propaganda e publicidade. É sabido que o uso e ocupação do
solo urbano constituem matéria da competência do Município, que exercerá, em razão

disto, o planejamento e controle do seu uso, delimitando os locais de utilização

específica, além de outras ocupações permanentes ou transitórias, dentre as quais a
exibição de propagânda e publicidade em áreas públicas.
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Não se pode olvidar, também, que, no que tange às questões de natureza

urbanístjca envolvidas na matéria, ao Município cabe o estab€lecimento de política de

desenvolvimento urbano, conforme diretrizes gerais fixadâs em lei, com o objetivo

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar

de seus habitantes.

Nesse particular, a exibição de publicidade constitui matéria de interesse local,

cabendo, pois, ao Município a proteção estético-funcional do espaço urbano, mediante

regulamentação e fiscalização de engenhos publicitários.

Assim, a Proposição visa equilibrar melhor os elementos que compõem a

paisãgem urbana local.

?. NÂ 
'ôHTI 

IICÂ'I FINÀI l)À I^ôMÍCCÂô

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiçâ,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 150

de 2710512025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIOí{AL E LEGAI,

devendo o mesmo Droso€rar em seu tÍâmite dentro desta Casa Leqislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões é de

cunho meramênte opinati
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interessês

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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técnico ooinativo. não vinculando os vereadoÍes à suã motivacão ou
conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da suã

função legislativa, verificarem a VIABILIOADE OU NÃO DA APROVÂÇÃO, ers que

o parecer não yincula as comissões oermanentes, nem t:io pouco reftête o
pensamento dos êdis. Do plenário da Câmara Munici pal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs- Edis. Mwiaé, data da em plenário.

RANGEL MARTINO DE A - Presidente

I'4UNIQUE HELENA DA E) - Relatora

REGINALDO DE SOUZA RORIZ - bro

CH BAHIA - Suplente'

e lustiça - Composição art 83 RLComissão de

BI Presidente

DEVAIL CORREA - Relator

ANTÔNIO AFONSO

CLEISSON EVANGEUSIA UZA (CLEISSINHO) - Suplente,

Comissão de Admin

i Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno

TAN

Leg
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(AFONSO DA SAÚDE) - Membro

Pública - Composição a.t. 83 RI.
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CARLOS ANTÔNIO FE MACUCO) - Presidente

KERLIM O (KERLIM PROTETOR) - Relator

Membro

BRAI'4BILA Suplente3

Com. Meio Ambienter Habitação, P. Urba e Rural - Composição art. 83 RI.

(

LII.4A M.DE

ROD

Pãç3 C€l Pa.àeo de MeíorG s/É. Cônr6 - CÁa PosrÁL 152 Í.r (34 3a306-30í! C€P 36 330-01 5 - Munáá - MG
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PROJETO LEI: 150/2025

Protocolo no: 1988/2025 - Data: 27/OSI2O2S

Objeto de análise pela Diretoria lurídica nos termos da proposta
aPresentada: Ementa do Projetoi Dispõe sobre a concessão de uso de espaços
públicos municipdis a entidades sem frns lucrativos, com tlnaldade de exploração

comercial temporária dumnte a realização de evento, e dá outrds providências

Autor: Reginaldo Roriz

Ab initio, ifiWnde salientar que a emissão de manifestâção por esta Diretoria
Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto
estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo
efetivamente legítima do parlamento.

Dessa forma, a oolnião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

li n

P

de seus representa ntes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstáncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de
ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da
Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita êxclusivamente pela Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça.

Pr.ç. Cd P&n§ do M.dêrG !ír*, cent . - c^ru posÍ^r 152 , Íêl: (3r) 36306-30- cEp 3srso-01E-i,irti:ondpae'muÍr. tu.ev à. - sro or"o i*i* -.-"._*^ o i,-

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião
técnica desta Diretoria lurÍdica é estritamente jurídica e ooinativa não oodendo
substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas. pois a vontade do
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n e

r

as formôlidades leoais e regjmentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posiÉo a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Reqimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissóes e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddta da votação do parecer das Comissões da Câmara

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho ,Di lurídico

oAB/f4 3

4 "O @trcer ehitido pr p@urador ou ad@Bdo fu órgão da Fnibli@ não é ato

admioistratiw. ilàda irais é do que a opihião enifltu Flo oprdor do direito, opinii;o t*nico-jutidb.
que otieibá o adfiinistrador na tomdda dà d«isão, na prátb do ato administatiw, gte se @ostitui

nd execução ex oficio dâ lei. Na opoftunidd& do julgamento, pquanto enwMfu na 6t# simples

preceL ou sj4 ab opiativo que Neià ea ou náo, consÍletdo Êlo àdministur,,, (Mandado de

Segurançê no 24.584-1 - Distrito Fedêral - Relatori Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sêm qrifo no

original

PEçr Cd P*n@óê [,]êdei6,./nr c.nt! caruP6Í^r152.T.t (32) 3639€.3o5e CEP 33 360415, Muaaé- [/lc
E M.il: frmdDêmrEmunáê m ev br s'te oÍdál M.emêEhu,l*.mo od bÍ



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA Éi

pAREcER oe courssÃo - cÂulm MUNrcrpAL or FíunnÉ/tre

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, política Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VIiI e observando o disposto nô

art. 210 e 211 do Regimento Interno.

Entendemos que o Município tem competência para legislar sobre objeto da

matéria em debate, desde que observadas as normas federais e estaduais sobre a

matériâ.

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles ser

identificados côso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominância do

interesse. O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo

desejável a diversidade de regulação e atuação do poder público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito local.

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

Art 17O. Lldo úr n.náriq o pror€tD râ-á di#ürrído à coõir!õ€. í'.íÍan!nt€+ $re ôrtdãrão dis

âp?trênb. p.rccêr à trl6., sêndo quc, t ndo ã..tm ocorÍtdo, o prcJcto .êá induído na ordân do dt.
pârá dltqrsrão ê vot éo, contbnÍê i€gu.:
§ lo - E n rcgô, os pforetos de tei e d€ rcsoloção pàssam poí 03 (UEs) rctaçôes;

§ 20- No Plenánô o proJeto é $bíI€tdo à 1à (pnmêiB) ós€ussãq Mendo seí:

PÍrç! Cêr P{heo de Meí6r6 §JÉ.c6rD-c^Mpôsr{152,ra 1q roseo :oso cee :e3so ol t _ Muiaé MG
E.lrár @moemaBmone e .ov br - Siiê OÍciat ww eháEmúÍi& úô.@v bí
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b) apíovado, sem dnêrxÍas;

c) a9íotadô, @ín êfiêídà6 das Coílssõ€s;

d) receber emendat sub€m€ndas o(r §tà6titut v6 €ín pteíáÍjo.

I - Se o ÊEt€to é rcrêitado s€gúiá paÉ ã S€creEE dà Cânala parô ôíqtlvaÍl€nro;

II - Nâ hlpótêse de ser ap.or.do seín emeíúõ, s€fií €nviado à trt€6à Oirctorà para. nas rêunÍj€s srb6eqtcítes, ir à
2r e 3ô vota$€s;

m '5€ tur àprovado coín €íEíÉa5 dô6 Csnissôes, será enuãdo à Coínissão de Rêdôeáo paÍa daôo.ação de djpÉ da

Ídação do vêncido, oj eja, a novà rêdaçáo do píojêto coín as eíÍ'êndas àp.ovadas no 1ô (pdmêko) tumo de

wtaÉo, pôra que estê retorÍ|ê ao Pbráíio;

§ 3ô HavÊr'do apíêsãrtàção dê €rnêíúõ ãn Pl€nário, o Roi:b sâiÍá dà pàutà, sêÍxb rcíleôdo, com ô €íneíúõ,
às ffi PeímaíÉítes cDínpeteítes, apó6 o qu€, €mitdos os pôre(tres, rcto.naíá à ftêm alo Dia parã

ôPndàÉo pêlo Pleíú.lo;

§ 4o - O proreto Wê rêcÊbeÍ €íneíúàs e.n Fr€Íúio í€bíÍraá à cDíni§õ€s e vottant à pauta âiÍúa ún r. (píi,YEilã)

dlscu5são, pod€ÍÉo seí:

a) aororddo c!ín sÍlendas, hiÉtêse €ín q(]e sâ.iá enviirdo à Coínissão ê Redado pàÍô dâbc-àção da íedàçâo do

b) ãprova6, tendo âs enendas íêl€ibdas, rêguirá para a sêcÍEtaÍià FBla tr à 2r drsor§são ê votação.

II - DAS EMET{DAS

Com base em todos os aspectos acima delineados comp€te a Câmara após a

apres€ntação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisàr cada uma das emendas é impoÍtante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

que sem especificar oue serão substitutivas ou aglutinativas. deve prevalecer a 1ô

íprimeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

^n. 
197. Ernãúa é a píopo6lFo àpí€seíttada coíÍro âcÊ5sónà ê orrü_à. podddo s€r:

I - $preÍdva - ôqu€la quê amdka no (ancelamêíto de pãrte da propoliéo;

II - s'rbdiUrd!,à - é ôquêla apÍ€s€ntada coíro su.êdàleâ de pãrtê dê u.rÉ propodsão e qL€ toíBrá o noínê de

'e.$6tiurtivo" +ràÍrb at ngir ã proposção.ro sêu €oniunto;

Ul - adiüva - a qle àcEs.Ênta âlgo à p{opogçlo;

w - d€ rcdãdo - aquela qlle alteíâ soínente a Édâsão dê qualqler píWolição.

PEç3 Cêr Peà@ de Mêde@s 5/É, C.Írtó - C^rs P6Í^L 152 - T.l. (32) 36396-3050 CEP 36 AA0,015 - Munáó . MG
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Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, sendo apresentada a emenda O1.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÂO OU REJEIçÃO do
projeto com as emendas apres€ntadas PELOS EDI' guando houyêr, eis que

o parecer não yincula as comissõ€s oermane[tes, nem tão oouco reflete o
pensamento dos edis. Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passã a presente matéria para análise dos

membros dêÍa Comissão de Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames

legais. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data da votdção em ptenário.

CARLOS ANTONIO MACUCO) - Presidente

KERLII,,I .DE ARAUJO (KERLIM PROTETOR) . ReIatoT

DE SOUZA - l'4embro

BILA - Suplentes

Com. Meio Ambiente, HabitaÉo, P. rbana ê Rural - Composição art. 83 RI.

PEç. Cer P-r§o dê rrêdsÍos 6/É. Càro . C^ú pGÍÁL 152 Íêl (32)363983050 CÉp36BAO{15_Mun.é MG
E MrÍ úm6..ma.amúne mo oov bÍ. Srio Ofciát yÚ @maEmuíâe mo mv br
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ÂSSUÍ{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara I'lunicipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta: clil n{$@AlDt

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA
APROVADO

AL o6 L5

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No veítente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

F.
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A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outm ato normativo).
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser obseÍvado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenáíio o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-rê as mesmàs possibilidâdes

do § 20, alíneas'â', 'b', 'c' e'd', dc incs. I, Il e lll, sêndo que, feita â 3ô (terceira) votaio, a de rêdação

nnal, retomaní à Secretaria da Cámaía pârô o ênvio ão Poder Executivo,

ItI - DA REDAçÂO FINAL DA PROPOSIçÀO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redaÉo do mesmo como aprovado em plenário, inclusive com a aprovacão da

emenda 01.

Veja-se a Lei Orgânica do município: att. 239. Á redação frnat do ProjeA paÍa er discutida

e wtada, indeÊnde dos inters{tcios consântes desE Regimento,

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

lô^icl.ri\,r .lã^d^ a m1tárir i f^rmr ',r.ti ^5r. .',a ^"h1i.,.:^ .^Âf^rmô

estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno6. Muriaé, data dd votação em plenário.

" *ná admitkia emenda à daçáo final can a finalidade exdusiva dê otderrar a n aéd4 @rrigir a

lihguqefi, os eng@n@, as confuifu ou para acldrar o seu teíto.
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